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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CURSO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 
CEP: 88.040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 

TELEFONE: (48) 3721-3552 
	

Florianópolis,	19	de	Junho	de	2020.	
	
	
Ao	Prof.	Antônio	Alberto	Brunetta	
	
	
ASSUNTO:		Solicitação	018466/2020	encaminhada	à	SEXP/CCI:	"MANIFESTO	EM	DEFESA	
DA	 VIDA,	 DA	 SAÚDE	 E	 DA	 EDUCAÇÃO".	 Interessado:	 Diretor	 do	 CED	 e	 EED,	 CPe,	 MEN,	
CALPE.	
	
	
1.	NÚCLEO	DOCENTE	ESTRUTURANTE	DE	CIÊNCIA	DA	INFORMAÇÃO	 	
	
	 	

	 O	 Núcleo	 Docente	 Estruturante	 (NDE)	 do	 Curso	 de	 Graduação	 em	 Ciência	 da	

Informação,	após	análise	do	documento	enviado	e	tendo	como	fundamento	os	dados	atuais		

e	a	realidade		tecnológica	do	curso,		RECOMENDA	ao	colegiado	de	curso	que,		considerando	

opções	 livres	e	consentidas	entre	discentes	e	docentes	se	oriente	por	atender	o	 	objetivo	

geral		do	curso		que	é	de	“formar	profissionais	empreendedores	capazes	de	identificar,	

desenvolver	e	 implantar	soluções	 inovadoras,	 integradas	e	colaborativas,	humanas	e	

não-humanas,	 em	 diversos	 formatos	 técnicos	 para	 resolução	 de	 problemas	 reais	 de	

Informação”	.	

	 Dessa	 forma	 seja	 solicitada	 permissão	 para	 o	 inicio	 imediato	 de	 atividades	 não-

presenciais	 de	 planejamento,	 desenvolvimento,	 testes	 e	 avaliação	 das	 diversas	

oportunidades	 de	 ensino	 	blended-learning	 (modalidade	 de	 aprendizagem	 híbrida),	

iniciando	por	atividades	exclusivamente	não-presenciais	e	segundo	as	normativas	do	MEC	

e	da	UFSC.	

	

	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 Aprovado	 por	 unanimidade	 na	 	 segunda	 reunião	 de	
2020	do	Núcleo	Docente	Estruturante	do	Curso	de	Ciência	da	Informação		realizado	no	dia	
20	de	Maio	de	2020.	
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2.	COLEGIADO	DO	CURSO	DE	CIÊNCIA	DA	INFORMAÇÃO	
	
	
	 O	Colegiado	do	Curso	de	Ciência	da	 Informação,	em	atenção	às	recomendações	do	

NDE		após	análise	do	documento	apresentado	pelo	direção	considerou	que:	

	
1. É	útil	e	necessário	que	o	curso	contribua	com	o	planejamento,	desenvolvimento,	

testes	 e	 avaliação	 das	 diversas	 oportunidades	 de	 ensino	 	blended-learning	
(modalidade	de	aprendizagem	híbrida);	

	
2. É	 possível	 e	 viável	 iniciar	 imediatamente	 tais	 atividades	 a	 partir	 das	

competências	e	formação	dos	docentes	do	curso,	perfil	e	disposição		explicitada	
por	boa	parte	dos	alunos		do	curso	para	tal	empreitada;	

	
3. Do	ponto	de	vista	didático-pedagógico	e	em	vista	das	futuras	limitações	físicas	e	

sanitárias	 para	 atividades	 semi-presenciais	 e	 presenciais,	 alternativas	 de		
ensino-aprendizagem	 precisam	 ser	 planejadas	 e/ou	 desenvolvidas	
imediatamente	para	que	as	atividades	práticas	de	laboratório	remoto	e/ou	físico	
contemplem	todos	os	alunos	de	forma	efetiva	e	eficiente;	

	
4. O	 objetivo	 do	 curso	 é	 	 justamente	 contribuir	 com	 soluções	 para	 resolução	 de	

problemas	reais	de	informação.	
	
	 Frente	 ao	 apresentado	 o	 Colegiado	 requer	 que	 seja	 solicitada	 permissão	 para	 o	

reinicio	imediato	das	atividades	docentes	e	discentes	de	ensino;	respeitada			a	adesão	livre	

e	 consentida	 dos	 interessados,	 sem	 prejuízo	 daqueles	 que	 não	 tem	 as	 condições	 neste	

momento,	a	quem	deve	ser	providenciada	atenção	e	o	devido	atendimento	por	parte	das	

instâncias	responsáveis	e	com	acesso	ao	orçamento.	

	 Requer	 ainda	 que	 a	 posição	 deste	 colegiado	 seja	 devidamente	 destacada	 nas	

manifestações	em	 instâncias	superiores	por	parte	dos	representantes	do	CED,	bem	como	

seja	dada	publicidade	a	essa	deliberação	fundamentada	na	autonomia	universitária	parcial	

que	 visa	 contribuir	 com	 o	 desenvolvimento	 institucional	 e	 sócio-econômico	 	 neste	

momento	difícil.	

	

	 	 	 	 	 	 Aprovado	por	unanimidade	na		primeira	reunião	
de	2020	do	Colegiado	do	Curso	de	Ciência	da	Informação		realizado	no	dia	09	de	Junho	de	
2020.	
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Solicitação 024503/2020 Vol.: 0

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CIN/CED - Departamento de Ciência da Informação

Responsável: William Barbosa Vianna
Data encam.: 26/06/2020 às 12:05

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROGRAD/UFSC - Pró-Reitoria de Graduação

Responsável: Alexandre Marino Costa

Despacho

Motivo: Para Análise e Manifestação
Despacho: Para análise e manifestação da PROGRAD, considerando-se o objetivo do curso

e as contribuições que seu funcionamento imeditato pode trazer para resolução
de problemas de informação (palataformas, frames e outros).
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